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FREFEITURA MUNITIPAL DO

EUSEBIO

Mensagem n° 035/2025, de 18 de novembro de 2025.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a essa augusta Casa Legislativa, por
intermédio de Vossa Exceléncia, nos termos da Lei Organica do Municipio, em
carater de URGENCIA/URGENTISSIMA, o incluso Projeto de Lei que “Autoriza
o Municipio de Eusébio a doar tablets, através da Secretaria Municipal de
Educacgéo, e da outras providéncias’.

O presente projeto de lei objetiva premiar alunos da rede municipal
de ensino, e busca através desta premiagédo como reconhecimento aos melhores
avaliados, incentivar cada vez mais o empenho destes em seu processo de
aprendizagem.

Assim, vislumbra-se o interesse publico e a eficiéncia, corolarios da
boa administragdo publica, pelo qual estou certo de que a presente proposi¢éo
merece acolhida por parte dessa Augusta Camara Municipal.

Certo de que o elevado espirito publico de Vossa Exceléncia e de
seus pares presidira a decisao legislativa, reitero, na oportunidade, protestos de

estima e aprego.
il

JOSE ARIMATEA LIMA BARROS JUNIOR
Prefeito Myhicipal

Exmo. Sr.
Vereador Dyexon de Oliveira Abreu
Presidente da Camara Municipal de Eusébio-CE
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Projeto de Lei n° (’]5 , de 18 de novembro de 2025.

APROVADO EM _ o -
& REGIME DE URGENCIA Autoriza o Municipio de Eusébio a doar
e '-—03'5- tablets, através da Secretaria Municipal de
W Camara Municip &3 Eusébro Educacéo, e dé outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE EUSEBIO-CE:
Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1°. Fica o Municipio de Eusébio autorizado a doar através da
Secretaria Municipal de Educacéao, até 2.000 (dois mil) tablets, que ja tenham sido
adquiridos ou a adquirir, aos alunos do 2°, 5° e 9° anos.

Art. 2°. Os alunos a serem premiados serdao os melhores avaliados no
ano de 2025.

Art. 3°. Ato do Secretario Municipal de Educacao formalizara a doagao
dos equipamentos.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.

Paco da Prefeitura Municipal de Eusébio-CE, aos 18 dias do més de

novembro de 2025.
/2‘/\ Wi ‘ZZ

JOSE ARIMATEA LIMA BARROS JUNIOR
Prefeito Municipal




